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DECRETO Nºl999/76 
de 30 de abril de 1976 

Nilid~3_o_, rJj~ 1~~ 

O Prefeito I~icipal da Estância de São José dos 
Campos , n o uso das atribuiçÕes que l he conferem o art i go 4º da Lei 
nº 1 . 767 , de 28 de novembro de 1975 e artigo 39 , item V, do Decreto 
Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembr o de 1969 , 

D E C R E T A: 

Ar t i go 1º - Fica aberto no Departament o de Finan 
ças um créd~to adicional destinado a suplementar a seguinte dotação 
do orçamento vigente no val or de Cr$42.000 , 00 : 

4 . 40 -

4 .40 - 03070212 .01 

4 . 40 - 3111 .01 

6 .10 

6 .10 - 10580212 . 01 

6 .10 - 3111 .02 

Divisão de Serviços Ger ais 

Manutenção dos Servi ços 

Pessoal C i vil . . .. . . . . . . . .. . . . .. . ... . .. . 12 . 000 , 00 

Divisão de Obras 

Manutenção dos Serviços 

Pes soal C i vil . ... . . . . . . . . ......... .... . 30 .000 , 00 

Arti go 2º - A despesa de que trata o artigo ante 
rior correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância, da 
seguinte dotação do orçamento vigente : 

10 . 30 

10 . 30 - 99999999 

10 . 30 - 3260 

Encargos Gerais do I~icÍp~o 

Res erva de Contigência 

Fundo de Reserva de Contingência . . . .. . . 42 .000 , 00 

Ar tigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 30 
de abr il de 1976 . \ 
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